
CMAF 	MUiCIFL o WS ãEL W-4 E-E :Ro 	 :Er 
36400 	-• : 	i: s 

::n::To DE LEI No. 0035/9 

A 	o D 	DE:NoMiCALO A VIA PuBL:[CA  ANTON:i:o L.uI:z 
J. 'JJ  

Mu. ic ipai 	CE Oos11E:1ro 	L...i:a:iz 

CIc)}TI].flac 	Ânt3no 	d€- 30 - a j.iih(:) 
a vi a  püb 1:1 ca co e : :id a 
Rcdv 	 setn 5 ada  . 
i•lar . o 	r çj 	t 
no E.irro 	c:c.ra. 

:Ln :i.c::i.a ra 	Dr 
ïros í7.3 G  22. 

((:)q  ar(- ic 	as d :ispos :Lç5€s 	cont r:.r  i  o, 	nt r aido 
L  i 	i  V 	 t \ 	 Lrl 	U 	1 ( k  i) 

3 SESS3ES , 28 DE MARÇO DE :. 99 

i~O 

......n 	1 '..) N IO A PÉCvVOh Alá ' 	.N 

A Cçm;30 	Eor0j F'oj 
Urbu. *a Ruri para PZCCL 

e / ç 
ífilirl 

p 



HISTÕRICO DE ANTÕNIO LUIZ DE SOUZA FILHO 

Ant9nio Luiz de Souza Filho.nascido em Ouro Preto 

Minas Gerais. 

DATA DE NASCIMENT0:28/09/3 

C:102 31f0 035A8 
CARTEIRA DE TRABALHO:35615 série 376 

ESPOSA: Beatriz Carvalho de Souza 
FILIAÇO:Antnio Luiz de Souza e Eriedes O1egrio de Souza 

Residente nesta cidade no seguinte endereço: 

Rua:Rubens de Souza 1,,T21 8 B. Cachoeira 

Diretor da ASSOCIAÇC CcMuNITtR:rA DOS MORADORES  Do BAIRRO 

CACHOEIRA; 

Aposentado da COMPANHIA INDUSTRLL SANTA MATILDE no pene 

do de 18/ 8/6  . 20//83 

DATA DE F11.LECIMENTO:09/01/95 

FALECIDO 
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t::ROJETO DE LEI No. 0035/95 

Assunto: DA DENOMINACAO A YIA PUBLICA ANTONIO LUIZ 
FILHO NO :EA:[RRO CACHOEIRA 

A 	C (Ti ara 	Munic:i.pal de Conselheiro 	Lafaicte 
decret k: 

J. O 
	

(::'ica denominada Rua António,  Lulz Filho, 	a via 
pdb 1 :ica conhecida como Travessa M.r ia Rodr igucs 
sem 	sa:da , qt 	se in ic: ia na Rua Dv 	Mar :Lo Rodr i 
gues entre os números 1.73 e 221., no Bairro 
Cac: h oe iv• a 
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Revoçj am-se as cl J. s  os i. ç 6es em c on t r à r :1 o , 	en t)-  ancio 
esta L.ei em vigor na data de sua pubi icaço 
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LEI QUE 	 V1A 	BL.ICÁ 

IIUt4ICIFAL.. DE G*Jt'1E3 L_FIETE 

PARECER DA COliiSSO DE: L.Ecn:sLAço E Jus ï]: 	p(:oJE ro 
DE LEI No. 35/95. 

O 	prsnte Pro.jEto de Li prnch c.,  os r'qu:isitos 
*jais in vijor para a sua t ranitaç:o rjuTlntai 

CONCLW3) 

Que a prsnt proposiço seja submetida * Cvara 
cm Plenário para Cii (. U'.-&u C votação.  

SALA DAS COMISS5ES, ø m: ABRIL DE i995. 

VEREADOR FARL.EY AUGUSTO F*E:RREIRi DE ARÁúJO 
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